
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente

De  acordo  com  o  art.  233,  da  Resolução  nº  031/02,  REQUEREMOS  a  Vossa

Excelência  que  seja  encaminhado  à  (ao)  DMAE solicitação  para  REQUER  SEJA

REALIZADOCOM FREQUÊNCIA DE COLETA DE LIXO NA RUA DO ARPOADOR,

PRÓXIMO AO Nº 231, NO BAIRRO PATRIMÔNIO

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  justifica-se  pelo  fato  do  acúmulo  de  lixo  presente  nas

calçadas, ocasionando um insuportável mal cheiro, sem contar a contaminação do ambiente e

apresença de animais e insetos transmissores de doenças. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 15 de fevereiro de 2024.

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO

Vereador - CIDADANIA D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 A
nt

ôn
io

 A
ug

us
to

 G
on

ça
lv

es
 G

ou
la

rt.
Pr

op
os

iç
ão

 e
le

trô
ni

ca
 M

13
80

02
84

97
/1

58
3,

 P
ar

a 
ve

rif
ic

aç
ão

 d
e 

au
te

nt
ic

id
ad

e 
ut

iliz
e 

o 
Q

R
 C

od
e 

ex
ib

id
o 

no
 ro

da
pé

.

Pag. 1/1

REQUERIMENTO Nº 92306/2024

APROVADO
8ª Reunião Ordinária - 21/02/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




